   

        ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 


       BURITAMA REALIZADA AOS QUATORZE DIAS DO MÊS DE 


                                             DEZEMBRO DE 2020. 

      Aos quatorze dias do mês de dezembro de dois mil e vinte (2020), às 20h00, nas dependências do Poder Legislativo, em sua sede própria, localizada à Avenida Benedito Alves Rangel, nº 1500, realizou-se a presente Sessão Ordinária da Câmara Municipal de Buritama, em Sistema de Deliberação Remota adotado pela Casa Legislativa, mediante expedição do Ato da Mesa Diretora nº 06, de 13 de abril de 2020, estendido até 31 de dezembro de 2020, através do Ato da Mesa Diretora nº 11, de 12 de junho de 2020, contando com a ausência do vereador Osvaldo Sebastião dos Santos, com a presença do senhor presidente Osvaldo Custódio da Cruz e dos vereadores Fernando Cristiano Lavecchia e Jélvis Ailton de Souza Scacalossi, com a participação, de casa, dos vereadores Carlos Alberto dos Santos, Douglas de Farias Freitas, João Luiz Perez Junior, José Antonio Espósito, José Domingos Martins Filho, Natália Spanazzi Rodrigues Alves, e Vania Teresinha Maceno Nazário, sem a presença de público, por prevenção ao contágio do novo Coronavírus, medida adotada pelo Ato da Mesa Diretora nº 05, de 16 de março de 2020, estendida até 31 de dezembro de 2020, através do Ato da Mesa Diretora nº 09, de 15 de maio de 2020. Mesa presidida pelo vereador Osvaldo Custódio da Cruz e secretariada pelos vereadores Fernando Cristiano Lavecchia e Jélvis Ailton de Souza Scacalossi, primeiro e segundo secretários, o senhor presidente determinou para que fizesse a chamada e, havendo quorum legal, declarou, em nome de Deus, abertos os trabalhos com o  E X P E D I E N T E, que constou do seguinte: Leitura de um trecho da Bíblia Sagrada feita pelo 1º secretário Fernando Cristiano Lavecchia. Leitura e aprovação da Ata da Sessão Ordinária do dia 09 de dezembro de 2020 por unanimidade. Leitura dos seguintes Projetos de Lei de autoria do Poder Executivo Municipal: Projeto de Lei nº 39/20, que dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar na importância de R$. 462.000,00 ao orçamento programa de 2020, e dá outras providências; e Projeto de Lei nº 40/20, que dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar na importância de R$. 801.000,00 ao orçamento programa de 2020, e dá outras providências; que a seguir foram aceitos como objetos de estudo. Leitura da seguinte Indicação de autoria de vereadores: Indicação nº 42/20, de autoria da Edilidade, indicando o nome do senhor SEIJI TAKATA, para o recebimento do TÍTULO DE CIDADÃO BURITAMENSE, pelos relevantes serviços reconhecidamente prestados ao nosso município, empresário de sucesso, atuando no ramo de supermercados, contando atualmente com três lojas, sendo duas na vizinha Birigui e uma em Buritama, a Loja Caçula do Bandeirantes Supermercados, estabelecida à Avenida Frei Marcelo Manília, gerando vários empregos, utilizando mão de obra local, contribuindo dessa forma para impulsionar o progresso de nossa cidade e, em especial pelo seu nobre gesto demonstrado ao doar a importância de R$. 30.000,00 para a Santa Casa de Misericórdia São Francisco de Buritama, cujas ações por si só já o credenciam ao recebimento dessa merecida honraria. Leitura das seguintes correspondências recebidas: Ofício Especial do senhor Antonio Marcos Ferraz, Administrador Hospitalar da Santa Casa de Misericórdia São Francisco de Buritama, dirigido ao presidente da Câmara Municipal Osvaldo Custódio da Cruz: Assunto: Agradecimento: “Venho através do presente, na qualidade de administrador da Santa Casa de Misericórdia São Francisco, representando a Irmandade, Diretoria e colaboradores da Entidade, agradecer a Câmara Municipal de Buritama pela sensibilidade com a situação financeira da Santa Casa, atendendo ao nosso pedido de ajuda, aprovando uma subvenção para custeio no valor de R$. 328.000,00 que nos ajudará a manter as atividades nesse período difícil com a pandemia do COVID-19”; Ofício CCA nº 4343/2020 – Processo eTC-00011468.989.17-3, do senhor Alexandre Manir Figueiredo Sarquis, Auditor do Egrégio Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, dirigido ao presidente da Câmara Municipal Osvaldo Custódio da Cruz, encaminhando cópia das decisões proferidas nos autos dos processos em epígrafe, publicadas no Diário Oficial do Estado em 08/11/2019 (sentença) e em 18/07/2020 (acórdão), para fins do disposto no artigo 2º, inciso XV, da Lei Complementar Estadual nº 709/93; por oportuno, alerta de que o decidido não é suscetível de revisão por este Legislativo, conforme deliberação daquele Tribunal de Contas exarada nos autos do processo TCA-010535/026/94; Ofício CCA nº 4337/2020 - Processo eTC-00011672.989.17.5, do senhor Alexandre Manir Figueiredo Sarquis, Auditor do Egrégio Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, dirigido ao presidente da Câmara Municipal Osvaldo Custódio da Cruz, encaminhando cópia das decisões proferidas nos autos dos processos em epígrafe, publicadas no Diário Oficial do Estado em 08/11/2019 (sentença) e em 18/07/2020 (acórdão), para fins do disposto no artigo 2º, inciso XV, da Lei Complementar Estadual nº 709/93; por oportuno, alerta de que o decidido não é suscetível de revisão por este Legislativo, conforme deliberação daquele Tribunal de Contas exarada nos autos do processo TCA-010535/026/94; Ofício CCA nº 4339/2020 - Processo eTC-00011674.989.17-3, do senhor Alexandre Manir Figueiredo Sarquis, Auditor do Egrégio Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, dirigido ao presidente da Câmara Municipal Osvaldo Custódio da Cruz, encaminhando cópia das decisões proferidas nos autos dos processos em epígrafe, publicadas no Diário Oficial do Estado em 08/11/2019 (sentença) e em 18/07/2020 (acórdão), para fins do disposto no artigo 2, inciso XV, da Lei Complementar Estadual nº 709/93; por oportuno, alerta de que o decidido não é suscetível de revisão por este Legislativo, conforme deliberação daquele Tribunal de Contas exarada nos autos do processo TCA-010535/026/94; e Ofício nº 4335/2020 - Processo eTC-00011676.989.17-1, do senhor Alexandre Manir Figueiredo Sarquis, Auditor do Egrégio Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, dirigido ao presidente da Câmara Municipal Osvaldo Custódio da Cruz, encaminhando cópia das decisões proferidas nos autos dos processos em epígrafe, publicadas no Diário Oficial do Estado em 08/11/2019 (sentença) e em 18/07/2020 (acórdão), para fins do disposto no artigo 2º, inciso XV, da Lei Complementar Estadual nº 709/93; por oportuno, alerta de que o decidido não é suscetível de revisão por este Legislativo, conforme deliberação daquele Tribunal de Contas exarada nos autos do processo TCA-010535/026/94; tendo sido feita a leitura na íntegra desses documentos do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e o senhor presidente ao final comunicou que toda a documentação pertinente se encontrava à disposição dos senhores vereadores na Secretaria Administrativa da Casa Legislativa. A seguir, o senhor presidente passou a palavra aos vereadores. Verificada a ausência de oradores, teríamos a seguir um intervalo de quinze minutos, mas como foram dispensadas as formalidades regimentais, o senhor presidente passou para a fase da  O R D E M   D O  D I A, que constou do seguinte: Foi aprovado em primeira e única discussão e votação, em regime de urgência, por 6x3 (Seis votos favoráveis a três votos contrários), o seguinte Projeto de Resolução de autoria de vereadores: Projeto de Resolução nº 05/20, de autoria do vereador Osvaldo Custódio da Cruz, que denomina de Jerônimo Custódio da Cruz o Anexo construído junto ao Prédio da Câmara Municipal de Buritama inaugurado no dia 25 de novembro de 2020; tendo votado favoráveis os vereadores Carlos Alberto dos Santos, Fernando Cristiano Lavecchia, Jélvis Ailton de Souza Scacalossi, José Antonio Espósito, José Domingos Martins Filho e Natália Spanazzi Rodrigues Alves, e contrários os vereadores Douglas de Farias Freitas, João Luiz Perez Junior e Vania Teresinha Maceno Nazário; tendo votado com justificativa neste Projeto de Resolução os vereadores Douglas de Farias Freitas, João Luiz Perez Junior e Vania Teresinha Maceno Nazário. Foi aprovado em primeira e única discussão e votação, em regime de urgência, por 6x1x2 (seis votos favoráveis, um voto contrário e duas abstenções), o seguinte Projeto de Resolução de autoria de vereadores: Projeto de Resolução nº 06/20, de autoria de diversos vereadores, que denomina as Salas do Anexo construído junto ao Prédio da Câmara Municipal de Buritama, para uso parlamentar; tendo votado favoráveis os vereadores Carlos Alberto dos Santos, Fernando Cristiano Lavecchia, Jélvis Ailton de Souza Scacalossi, José Antonio Espósito, José Domingos Martins Filho e Natália Spanazzi Rodrigues Alves, contrário o vereador Douglas de Farias Freitas, e se abstiveram os vereadores João Luiz Perez Junior e Vania Teresinha Maceno Nazário; tendo votado com justificativa neste Projeto de Resolução de denominação das Salas do Anexo da Casa os vereadores José Domingos Martins Filho, João Luiz Perez Junior e Vania Teresinha Maceno Nazário; tendo participado de sua discussão os vereadores Douglas de Farias Freitas, João Luiz Perez Junior, o senhor presidente Osvaldo Custódio da Cruz e a vereadora Vania Teresinha Maceno Nazário. A seguir,  o senhor presidente passou para a fase da E X P L I C A Ç Ã O  P E S S O A L. O senhor presidente colocou que como presidente da Casa, solicitava dos nobres companheiros vereadores, que nos seus pronunciamentos tratassem os senhores vereadores ou quaisquer autoridades com o devido respeito, e que queria deixar claro que não seria tolerado pela presidência nenhum pronunciamento com ataques pessoais a nenhum dos nobres colegas e à nenhuma autoridade e, uma vez notado que o orador estivesse partindo para questões de ordem pessoal contra algum parlamentar ou contra alguma autoridade, a presidência chamaria a sua atenção, e na insistência do orador em continuar denegrindo a moral de qualquer um dos nobres pares ou de alguma outra autoridade, a presidência lhe cassaria a palavra, por isso, pedia a compreensão de todos. Fizeram uso da palavra, pela ordem, os vereadores Douglas de Farias Freitas, Carlos Alberto dos Santos, José Domingos Martins Filho, João Luiz Perez Junior e Vania Teresinha Maceno Nazário. Demais comentários, apartes, intervenções e justificativas de votos, encontram-se gravados na sua devida íntegra, em CD-Compact Disc, MP3, de nº 24, bem como em Vídeo, partes integrantes desta Ata, nos arquivos da Câmara Municipal. Nada mais havendo a tratar, o senhor presidente declarou finda a presente Sessão e dela se lavrou a presente Ata.

Eu,....................., Fernando Cristiano Lavecchia, 1º Secretário, a li e subscrevo-me.


FERNANDO CRISTIANO LAVECCHIA     JÉLVIS AILTON DE SOUZA SCACALOSSI
                   1º SECRETÁRIO                                                 2º SECRETÁRIO                           
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